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TERMO DE APOSTILA Nº 03

Contrato nº 61/2022
 

SEI nº 07826.2025-6

 

1. ESPÉCIE: Termo de Apostila expedida pelo TRE-MT em favor do locador, Senhor Airton Pereira,
proprietário do  imóvel onde funciona o Cartório Eleitoral da  44ª Zona Eleitoral, no município de
Guarantã do Norte/MT.

2. OBJETO: Reajuste do valor do mensal do Contrato nº 61/2022, dos atuais R$ 5.760,18 (cinco mil
setecentos e sessenta reais e dezoito centavos) para R$ 6.058,12 (seis mil, cinquenta e oito reais e
doze centavos), referente ao 3º (terceiro) reajuste contratual a que faz jus o locador supracitado,
com efeitos a partir de 10/10/2025, conforme IPCA acumulado no período de outubro/2024 a
setembro/2025 - índice: 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento).

3. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993.

4. Os valores acima estão de acordo com a memória de cálculo estampada na Informação nº
87/2025/SCONT (ID 1026563) e Decisão DG (ID 1044940), que fazem parte integrante deste Termo
de Apostila.

 

 
Mauro Sérgio Rodrigues Diogo

Diretor-Geral do TRE-MT

Documento assinado eletronicamente por MAURO SERGIO RODRIGUES DIOGO, DIRETOR-
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